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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI COMPLEMENTAR NO OO4/2025
(De 21 de maio de 2025)

Dispõe Sobre o Reajuste Salarial aos
Funcionários e Empregados Públicos no
Ambito da Administração Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, fAZ
saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica concedido Reajuste Salarial aos Servidores e Empregados Públicos
vinculados ao Poder Executivo do Município de Barra dos Coqueiros, sendo utilizado o
percentual de 7,51% (sête intêiros e cinquenta e um centésimos por cento).

Parágrafo Único - Os valores serão Reajustados de acordo com a Tabela de Nível
de Escolaridade e Vencimentos prevista nos anexos l, ll, lll, lV e V desta Lei
Complementar, alterando-se os Anexos da Lei Complementar no 005/2020 (plano de
Cargos e Salários dos Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Barra dos
Coqueiros).

Art. 20 - Excetuam-se do presente Reajuste os Servidores Comissionados, Agentes
Comunitários de Saúde, Agentes de Combate as Endemias, Professores, Fiscais de
Vigilância sanitária, Fiscais de urbanismo, Fiscais de Tributos, Enfermeiros, Técnicos de
Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem, Motorista de Transporte Escolar, Condutor de
Ambulância, Guarda Civil Municipal e Agente de Trânsito tendo em vista que possuem
regras salariais definidas em Leis Específicas.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar
ocorrerão à conta dos recursos consignados no Orçamento Vigente do Municipio, que
poderá ser alterado por Decreto Municipal para atender os efeitos desta Lei
Complementar.

Art.40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

Gabinete do P ito, 21 de maio de 2025.
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